
PROCESSO : 32.487-6/2018

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO

DECISÃO

1. Trata o processo de Tomada de Contas Especial, instaurada pela Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Logística – Sinfra, em razão de irregularidades na prestação 

de contas, referente ao Termo de Cooperação Técnica 410/2016, celebrado em 11/5/2016, 

com a Prefeitura de Nortelândia-MT.

2. Após instrução processual, os autos foram encaminhados ao Ministério Pú-

blico de Contas, que por intermédio do Procurador William de Almeida Brito Júnior, con-

verteu seu parecer no pedido de diligência 74/2022, a fim de que a equipe técnica se ma-

nifeste sobre mérito  da TCE,  constante da prestação de contas do documento digital 

212163/2018.

3. Defiro o Pedido de Diligência 74/2022 do Procurador de Contas, William de 

Almeida Brito Júnior, e determino o retorno do processo à Secex de Obras e Infraestrutu -

ra, a fim de manifestar-se sobre os apontamentos apresentados pelo Ministério Público de 

Contas.

Às providências. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 20 de junho de 2022.

(assinatura digital)
Conselheiro VALTER ALBANO

Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código D73G5D.
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